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Decreto no.2.191 de 31 de julho de 2009.

Dispoe sobre fixação de valor para fins de realização de eventos de qualquer
natureaa por munícipes, no prédio denominado Centro de DÍfusão Cuftural desta cidade.

Claudécio José Ebúrneo, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas atribuiçÕes
legais, e

Tendo-se em vista o Laudo de Avaliação do prédio supracitado, localizado na Rua

Sete de Setembro no 77, elaborado por uma Comissâo Especiat, nomeada peta Portaria no

2.026 de 27 de julho de 2009.

DECRETA

Art. 1o - Fica determinado o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cada evento
realizado no prédio situado no endereço acima, conforme Laudo de Avaliação elaborado
pela referida Comissão, que passa afazer parte integrante deste Decreto.

Parágrafo Unico -O numerário resultante da cessão do prédio, deverá ser

contabilizado em rubrica própria do orçamento vigente, que deverá ser destinado a cobrir
parte das despesas do Departamento de Cultura e Turismo

Arquivado na forma lmpressa e Digital, publicado por afixação em local de costume

Paço Municipal e no SITE OFICIAL do Município de Bofete, conforme legislação emn o P

vigor ,1
=,"^K@ft
AssessorAdministrativo,



CNPJ  46 .634 .1  4310001  -56

Praça da Matriz, l5l Fone (t4) 3883-9300 / Fax (t4) 3853-930t
CEP 18590-000 * EOFETE - Estado de 5ão PVulo

www.bofete.sp.gov.br

LAUDO DE AVALAçÃO

Tendo-se em vista a nomeação levada a efeito pelo senhor Prefeito

Municipal, por intermédio da Portaria no.2.A26, julho de 2009, reuniu-se a Comissão

Especial de Avaliação visando a locação do imóvel denominado Centro de Difusão

Cultural, que se encontra parcialmente desocupado, situado na Rua Sete de

Setembro no.77 ao lado do Ginásio de Esportes.

Vistoriamos o imóvel residencial com as características constantes da

ficha cadastral e constatamos que a construção é solida, apresenta-se bem

conservada, bem como oferece perfeitas condições para ècupação imediata, Após

as providências de praxe, esta Comissão atribui o valor de R$ S0,00(cinqüenta reais)
por evento, considerado irrisório.

Bofete, 30 de julho de 2009.

do Meio Ambiente

Auxiliar - Setor Pessoal


